
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.927.324 - SP (2021/0199195-5)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : IGOR HENRIQUE ALENCAR DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOÃO BATISTA KFOURI  - SP108527 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO 
MORAL COLETIVO. ESTACIONAR VEÍCULO EM VAGA 
RESERVADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA. INFRINGÊNCIA A 
VALORES  FUNDAMENTAIS  DA SOCIEDADE OU ATRIBUTOS  DA  
GRAVIDADE  E  INTOLERABILIDADE. MERA INFRINGÊNCIA À LEI 
DE TRÂNSITO. 

I - Na origem, trata-se de ação civil pública visando à condenação 
do réu, condutor de veículo automotor, ao pagamento de compensação por 
dano moral coletivo, em razão de ter estacionado em vaga reservada à pessoa 
com deficiência. 

II - A ação foi extinta, sem resolução de mérito, em razão da falta 
de interesse processual e ausência de respaldo legal para a pretensão. O 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em grau recursal, manteve a 
sentença.

III - O dano  moral  coletivo é categoria autônoma de dano, 
independente de atributos  da pessoa humana (dor, sofrimento etc.), e que se 
configura nos casos em que há lesão à  esfera extrapatrimonial de determinada 
comunidade e fique demonstrado que a conduta agride, de modo ilegal ou 
intolerável, os valores fundamentais da sociedade, causando repulsa e 
indignação na consciência coletiva. Preenchidos esses requisitos, o dano 
configura-se in re ipsa, dispensando, portanto, a  demonstração  de  prejuízos  
concretos ou de efetivo abalo moral. 

IV - No caso, o pedido veiculado na exordial é de condenação do 
réu condutor de veículo automotor ao pagamento de compensação por dano 
moral coletivo, em razão de ter estacionado em vaga reservada à pessoa com 
deficiência; ausentes peculiaridades do caso, como reincidência ou maior 
desvalor na conduta da pessoa natural. Em casos tais, esta Segunda Turma não 
tem acolhido a pretensão condenatória, considerando a ausência de elementos 
que, não obstante a relevância da tutela coletiva dos direitos da pessoa com 
deficiência ou idosa, evidenciem que a conduta agrida, de modo intolerável, os 
valores fundamentais da sociedade. Precedentes: AgInt no AREsp 
1826143/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 
27/9/2021, DJe 1/10/2021; AgInt no AREsp 1820258/SP, Rel. Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 31/5/2021, DJe 2/6/2021; 
AgInt no AREsp 1758510/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
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Segunda Turma, julgado em 31/5/2021, DJe 2/6/2021.
V - Assim, na  hipótese  em  exame, não há como afastar a 

conclusão do Tribunal de origem, para afirmar  que a conduta em tela tenha 
infringido valores  fundamentais  da sociedade ou que possua atributos  da  
gravidade  e  intolerabilidade. O caso trata, pois, de mera infringência  à  lei de 
trânsito, o que é insuficiente para a caracterização do dano moral coletivo. A 
propósito: REsp 1502967/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 7/8/2018, DJe 14/8/2018.

VI – Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
conhecer do agravo para negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell 
Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. Brasília (DF), 05 de 
abril de 2022(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.927.324 - SP (2021/0199195-5)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

O Ministério Público do Estado de São Paulo ajuizou ação civil pública em 

desfavor de Igor Henrique Alencar dos Santos, visando à condenação do réu, condutor de 

veículo automotor, ao pagamento de compensação por dano moral coletivo, em razão de ter 

estacionado em vaga reservada à pessoa com deficiência. Aduziu que, diante do grande 

número de autuações realizadas pela Polícia Militar e demais agentes de trânsito, as meras 

penalidades administrativas previstas para tais situações não estão sendo suficientes para coibir 

o uso indevido das vagas de uso exclusivo de pessoas com deficiência ou idosos, o que gera, 

por seu turno, uma série de dificuldades àqueles que deveriam ser os reais beneficiários da 

norma.

O Juízo de primeira instância julgou extinto o feito sem resolução de mérito, em 

razão da falta de interesse processual e ausência de respaldo legal para a pretensão (fls. 

27-37).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em grau recursal, manteve a 

sentença, nos termos assim ementados (fl. 93):

APELAÇÃO   AÇÃO   CIVIL PÚBLICA   DANOS MORAIS DIFUSOS 
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL  Ação Civil   Pública   proposta   pelo 
Ministério  Público  Estadual  objetivando  o pagamento  de indenização  por  danos 
morais  difusos  por condutor  que estacionou em vaga devidamente sinalizada como 
de uso da pessoa com deficiência ou pessoa idosa. Sentença  que indeferiu  a inicial,  
por ausência  de interesse processual,  extinguindo  o feito  nos termos  do artigo  
485, I, do CPC. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL OCORRÊNCIA Ausência de 
previsão legal para pagamento de indenização por danos morais difusos por aquele 
que estaciona em vaga destinada   a pessoa   com   deficiência   e pessoa   idosa 
Argumento de que as penalidades administrativas não estão se mostrando  suficientes  
para  coibir  a conduta  que  não  é suficiente  a ensejar  a aplicação  de penalidade  
sem  previsão legal Competência do Poder Legislativo. 

Função constitucional  do Ministério  Público  de defesa  da ordem  jurídica  
e  não  de  sua violação,  que ocorreria  se  se admitisse  a punição  extra  ao infrator  
de norma  de trânsito, em  desrespeito  ao princípio  da reserva  legal,  das garantias 
constitucionais    de salvaguarda    da cidadania    e    da intromissão    na 
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competência    do    Poder Legislativo. Observância do princípio de direito de que 
anterioridade da lei  que tipifica  infrações e prevê penalidades, que não pode ser 
violada a    pretexto de maior rigor ao infrator de norma de trânsito. 

Inexistência  de  dano concreto  à ordem  coletiva  surgido  da conduta   
reprovável   do autor   Ausência   de interesse processual  do Ministério  Público,  a 
quem  cabe fiscalizar  a atividade  municipal  e cobrar  dela  medidas  efetivas  para  
a observância da lei de trânsito. 

Sentença mantida. Recurso desprovido.

O Ministério Público do Estado de São Paulo interpôs recurso especial, com 

fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal. Indicou, além de dissídio, a ofensa 

aos arts. 186 e 927, do CC/2002; 1° e 3° da Lei n. 7.347/1985; 7º da Lei n. 10.098/2000; 

181 do CTB; 41 da Lei n. 10.741/2003; e 47 da Lei n. 13.146/2015. Aduziu que é cabível a 

condenação em dano moral coletivo, gerando dano in re ipsa, pelo desprestígio e violação aos 

direitos das pessoas com deficiência e desrespeito aos princípios da dignidade e igualdade 

previstos no ordenamento jurídico, evidente a magnitude dos interesses metaindividuais.

Não foram apresentadas contrarrazões e o Tribunal de origem  inadmitiu o 

recurso especial (fls. 216-217), tendo sido interposto o presente agravo.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso especial (fls. 

317-323).

É o relatório.
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.927.324 - SP (2021/0199195-5)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Considerando que a parte agravante impugnou a fundamentação apresentada 

na decisão agravada, e atendidos os demais pressupostos de admissibilidade do agravo, passo 

ao exame do recurso especial. 

O recurso não comporta provimento. 

A pretensão de compensação pelo dano moral coletivo encontra respaldo no 

ordenamento jurídico, tendo previsão expressa nos arts. 1º da Lei n. 7.347/1985; e 6º,  VI e 

VII,  do  CDC. Além disso, pode ser extraído do art. 944  do  CC/2002,  na interpretação 

dada pelo  Enunciado n. 456  da  V Jornada de Direito Civil (“A expressão 'dano' no art. 944 

abrange não só os danos individuais, materiais ou imateriais, mas também os danos sociais, 

difusos, coletivos e individuais homogêneos a serem reclamados pelos legitimados para propor 

ações coletivas.”).

O dano  moral  coletivo é categoria autônoma de dano, independente de 

atributos  da pessoa humana (dor, sofrimento etc.), e que se configura nos casos em que há 

lesão à  esfera extrapatrimonial de determinada comunidade e fique demonstrado que a 

conduta agride, de modo ilegal ou intolerável, os valores fundamentais da sociedade, causando 

repulsa e indignação na consciência coletiva. Preenchidos esses requisitos, o dano configura-se 

in re ipsa, dispensando, portanto, a  demonstração  de  prejuízos  concretos ou de efetivo 

abalo moral. 

Esse delineamento conceitual é extraído da jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça, que tem afirmado a possibilidade em determinados casos de condenação 

pela compensação, como nos recorrentes feitos que versam sobre excesso de peso de 

caminhões em rodovias, em feitos julgados por esta Segunda Turma. 

Cite-se, a título de exemplo: 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS DECORRENTES DE TRANSPORTE DE 
CARGAS COM EXCESSO DE PESO EM RODOVIAS FEDERAIS. OBRIGAÇÃO 
DE NÃO FAZER. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL 
COLETIVOS. RISCO À VIDA EM SOCIEDADE. CUMULAÇÃO COM 
INFRAÇÃO PREVISTA NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 
ASTREINTE. POSSIBILIDADE. FATOS NOTÓRIOS. ART. 374, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. 
NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO DE ORIGEM EM 
CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DO STJ.

 HISTÓRICO DA DEMANDA 1. Cuida-se de Agravo Interno contra 
decisum que conheceu do Agravo para dar provimento ao Recurso Especial e deferir 
o pleito de tutela inibitória (infrações futuras) conforme os termos e patamares 
requeridos pelo Ministério Público Federal na Petição Inicial, devolvendo-se o feito ao 
Tribunal de origem a fim de que proceda à fixação dos valores (quantum debeatur) 
dos danos materiais e morais coletivos.

 2. Conforme expressamente narrado na decisão recorrida, no dia 
15/7/2009, em fiscalização de rotina na Rodovia Federal BR 365, km 389,0 (posto 
policial), no Município de Patos de Minas-MC, a Policia Rodoviária Federal (PRF) 
abordou o Sr. Roberto Carlos Zacarias, motorista, para proceder à pesagem do 
veículo Ford, placa AMW-3841. Nessa fiscalização, lavrou-se o BO 178428 e 
constatou-se excesso de 1840kg nos eixos e de 480kg no Peso Bruto Total (PBT). 
Foi lavrado ainda pelo DNIT o Aviso de Ocorrência de Excesso de Peso 
B070004737. Essa informação foi confirmada pelo Tribunal de origem, não sendo 
negada pela parte embargante, devendo acarretar a condenação pelo tráfico com 
excesso de peso em rodovias.

 POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO - NÃO 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ  FATO NOTÓRIO  QUESTÃO JURÍDICA, 
E NÃO FÁTICA 3. Nota-se que o Tribunal de origem expressamente reconhece a 
ocorrência da infração de tráfego com excesso de peso, tendo analisado as provas. 
Do que se verifica, estando delineado o contexto fático pelos examinadores de 
origem, não há falar em reexame de matéria fática, mas em revaloração jurídica, o 
que não atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Cita-se trecho do voto condutor (fl. 1.071): 
"levando à conclusão de que mesmo que exista prova da infração, ela é insuficiente 
para comprovar os alegados danos materiais pelos quais as rés seriam responsáveis".

 ACÓRDÃO DE ORIGEM EM CONFRONTO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ 4. No mesmo sentido, acórdãos recém-publicados do 
STJ: EDcl no AgInt no AREsp 1.413.621/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, DJe 3/9/2020; EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 1.139.030/DF, 
Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 21/9/2020; REsp 
1.637.910/RN, Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 9/9/2019; AgInt no 
REsp 1.701.573/PE, Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 2/9/2019; 
AgInt no AREsp 1.139.030/DF, Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 
4/9/2019; AgInt no AREsp 1.137.714/MG, Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, DJe 14/6/2019; REsp 1.574.350/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 3/10/2017, DJe 6/3/2019.

 CONCLUSÃO 5. Agravo Interno não provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 
1772681/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
16/08/2021, DJe 31/08/2021).

Documento: 2157446 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 07/04/2022 Página  6 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

No caso, o pedido veiculado na exordial é de condenação do réu condutor de 

veículo automotor ao pagamento de compensação por dano moral coletivo, em razão de ter 

estacionado em vaga reservada à pessoa com deficiência; ausentes peculiaridades do caso, 

como reincidência ou maior desvalor na conduta da pessoa natural.

Em casos tais, esta Segunda Turma não tem acolhido a pretensão condenatória, 

considerando a ausência de elementos que, não obstante a relevância da tutela coletiva dos 

direitos da pessoa com deficiência ou idosa, evidenciem a conduta agrida, de modo intolerável, 

os valores fundamentais da sociedade.

Confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL 
COLETIVO. ESTACIONAR MOTOCICLETA EM VAGA RESERVADA À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 284 DO STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 7 DO STJ.

I - Na origem, trata-se de ação civil pública, pleiteando indenização por 
dano moral coletivo, decorrente do estacionamento de veículo em vaga reservada a 
pessoas portadoras de deficiência. Na sentença, julgou-se improcedente o pedido. No 
Tribunal a quo, a sentença foi mantida.

II - Evidencia-se a deficiência na fundamentação recursal quando o 
recorrente não indica qual dispositivo de Lei Federal teria sido violado, bem como 
não desenvolve argumentação a fim de demonstrar em que consiste a ofensa aos 
dispositivos tidos por violados.

III - A via estreita do recurso especial exige a demonstração inequívoca da 
ofensa ao dispositivo mencionado nas razões do recurso, bem como a sua 
particularização, a fim de possibilitar exame em conjunto com o decidido nos autos, 
sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais, tidos como 
violados, caracteriza deficiência de fundamentação, fazendo incidir, por analogia, o 
disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia." 

IV - Ademais, ainda que se pudessem ultrapassar tais óbices, a pretensão 
também não alcançaria êxito, na medida em que seria necessário o revolvimento do 
acervo fático-probatório dos autos, no sentido de deliberar acerca da gravidade ou 
não da atuação da parte para o fim indenizatório almejado, o que é vedado em 
recurso especial, em razão do óbice da Súmula n. 7/STJ.

V - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1826143/SP, Rel. Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 27/09/2021, DJe 01/10/2021.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COLETIVO. ESTACIONAR VEÍCULO EM 
VAGA EXCLUSIVA PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. 
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PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NÃO 
CONHECIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL QUE NÃO ATACA 
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.

I - Na origem, trata-se de ação civil pública em que o Ministério Público do 
Estado de São Paulo pleiteia a condenação do ora agravado ao pagamento de 
indenização por dano moral coletivo, por estacionar veículo em vaga exclusiva para 
pessoas portadoras de deficiência. Na sentença, julgou-se extinto o processo, sem 
resolução do mérito. No Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Mediante análise dos 
autos, verifica-se que a decisão inadmitiu o recurso especial com base na ausência 
de afronta à dispositivo legal e na incidência da Súmula n. 7/STJ. Entretanto, a parte 
agravante deixou de impugnar especificamente o óbice referente à ocorrência da 
Súmula n. 7/STJ.

II - São insuficientes para considerar como impugnação aos fundamentos 
da decisão que inadmite o recurso especial na origem: meras alegações genéricas 
sobre as razões que levaram à negativa de seguimento, o combate genérico e não 
específico e a simples menção a normas infraconstitucionais, feita de maneira 
esparsa e assistemática no corpo das razões do agravo em recurso especial.

III - Incumbe à parte, no agravo em recurso especial, atacar os 
fundamentos da decisão que negou seguimento ao recurso na origem. Não o 
fazendo, é correta a decisão que não conhece do agravo nos próprios autos.

IV - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1820258/SP, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 31/05/2021, DJe 
02/06/2021.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SENTENÇA ANULADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.

1. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, cuida-se 
de ação de ação civil pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO em face da SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE 
TRANSPORTES FERROVIÁRIOS S/A, em decorrência de violação às normas de 
acessibilidade às pessoas com deficiência nas estações ferroviárias localizadas no 
Município de Nova Iguaçu e Mesquita. Em primeira instância, foi julgado procedente 
o pedido para condenar a ré a realizar as adaptações e/ou reformas necessárias, bem 
como pagar indenização por dano moral coletivo. Interposta apelação pela parte ré, o 
Tribunal de origem deu provimento ao recurso, para acolher a preliminar de ausência 
de fundamentação jurídica e anular a sentença, determinando fosse outra prolatada 
em seu lugar, contemplando todos fundamentos da defesa versados na contestação.

2. Acerca da alegação de violação dos artigos 489 e 1.022 do CPC, é 
possível perceber da leitura do acórdão recorrido que o Tribunal local concluiu que 
"a sentença não se encontra devidamente fundamentada, eis que as questões jurídicas 
levantadas pela ré não foram devidamente declinadas". Ora, a solução integral da 
controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao artigo 1.022 do 
CPC/2015, pois não há que se confundir decisão contrária aos interesses da parte 
com negativa de prestação jurisdicional.

3. Ademais, tem-se que, de fato, não houve manifestação do Tribunal de 
origem quanto às questões relacionadas ao mérito da demanda (dever de promoção 
das condições de acessibilidade, ofensa ao princípio da dignidade e da liberdade de ir 
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e vir das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e ocorrência de danos 
morais coletivos), mas isso não decorreu de omissão da Corte local e sim porque 
esta acolheu a preliminar de nulidade da sentença e não adentrou, por este motivo, na 
análise do mérito da demanda. Assim sendo, no tocante à alegação de violação dos 
artigos 2° da Lei n° 10.048/00; 3°, 4° e 16 da Lei n° 10.098/00, 53 e 54 da Lei n° 
13.146/15 e 6°, VI, e 81, I, do CDC, nota-se, pela leitura dos autos, que não houve 
apreciação pelo Tribunal de origem sobre o comando normativo inserto em tais 
dispositivos legais, o que impossibilita o julgamento do recurso nesse aspecto, por 
ausência de prequestionamento, nos termos das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 
Efetivamente, para a configuração do questionamento prévio, não é necessário que 
haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados. 
Todavia, é imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e 
decidida fundamentadamente, sob pena de não preenchimento do requisito do 
prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso.

4. A propósito, o artigo 1.025 do CPC prevê que "consideram-se incluídos 
no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de 
pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou 
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição 
ou obscuridade". Portanto, uma vez que não houve reconhecimento por este 
Tribunal Superior da existência de erro, omissão, contradição ou obscuridade no 
acórdão do Tribunal de origem, não há como considerar incluído no acórdão os 
elementos que o embargante, ora agravante, suscitou.

5. No tocante ao julgamento antecipado do mérito e ao livre convencimento 
motivado do juiz, verifica-se que o Tribunal de origem, com base na análise do 
conjunto fático probatório dos autos, concluiu que "a sentença não se encontra 
devidamente fundamentada, eis que as questões jurídicas levantadas pela ré não 
foram devidamente declinadas". Assim, acolher a pretensão recursal, com o 
reconhecimento, como pretende o recorrente, de que o juízo de 1° grau enfrentou 
devidamente a questão proposta, com fulcro em fundamentos suficientes a embasar 
a decisão, demandaria inegavelmente o revolvimento do conjunto fático probatório 
dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 
7/STJ.

6 . Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1758510/RJ, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 31/05/2021, DJe 
02/06/2021).

Assim, na  hipótese  em  exame, não há como afastar a conclusão do Tribunal 

de origem para afirmar que a conduta em tela tenha infringido valores  essenciais  da sociedade 

ou que possua atributos  da  gravidade  e  intolerabilidade. O caso trata, pois, de mera 

infringência  à  lei de trânsito, o que é insuficiente para a caracterização do dano moral coletivo.

A propósito:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO. COBRANÇA 
DE TARIFAS BANCÁRIAS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INCORRÊNCIA. FASES DA AÇÃO COLETIVA. SENTENÇA GENÉRICA. AÇÃO 
INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO. ALTA CARGA COGNITIVA. DEFINIÇÃO. 

Documento: 2157446 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 07/04/2022 Página  9 de 4



 

 

Superior Tribunal de Justiça

QUANTUM DEBEATUR. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA. 
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. RELEVÂNCIA E 
TRANSCENDÊNCIA. EXISTÊNCIA. COISA JULGADA. EFEITOS E EFICÁCIA. 
LIMITES. TERRITÓRIO NACIONAL. PRAZO PRESCRICIONAL. DEFICIÊNCIA 
DA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. DANO MORAL 
COLETIVO. VALORES FUNDAMENTAIS. LESÃO INJUSTA E INTOLERÁVEL. 
INOCORRÊNCIA. AFASTAMENTO. ASTREINTES. REVISÃO. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuida-se de ação coletiva na qual são examinados, com exclusividade, os 
pedidos de indenização por danos morais e materiais individuais, de indenização por 
dano moral coletivo e de publicação da parte dispositiva da sentença, decorrentes do 
reconhecimento, em outra ação coletiva com trânsito em julgado, da ilegalidade da 
cobrança de tarifa de emissão de boleto (TEC).

2. O propósito do presente recurso especial é determinar se: a) ocorreu 
negativa de prestação jurisdicional; b) é necessário fixar, na atual fase do processo 
coletivo, os parâmetros e os limites para o cálculo dos danos morais e materiais 
individuais eventualmente sofridos pelos consumidores; c) o Ministério Público tem 
legitimidade para propor ação coletiva versando sobre direitos individuais 
homogêneos; d) os efeitos a sentença proferida em ação coletiva estão restritos à 
competência territorial do órgão jurisdicional prolator; e) deve ser aplicado o prazo 
prescricional trienal à hipótese dos autos; f) é possível examinar a validade da 
cobrança de tarifa de emissão de boletos (TEC), decidida em outro processo 
transitado em julgado, na hipótese concreta; g) cabe, no atual momento processual, 
analisar a efetiva ocorrência de dano material e moral aos consumidores e se o dano 
material deve abranger a repetição do indébito; h) a ilegalidade verificada na hipótese 
enseja a compensação de danos morais coletivos; e i) é exorbitante o valor da multa 
cominatória.

3. Recurso especial interposto em: 30/05/2014. Conclusos ao gabinete em: 
26/08/2016. Aplicação do CPC/73.

4. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC/73, rejeitam-se os embargos de 
declaração.

5. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 
fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a esgotar a prestação 
jurisdicional, não há que se falar em violação dos arts. 165 e 458, II, do CPC/73.

6. A ação civil coletiva na qual se defendem interesses individuais 
homogêneos se desdobra em duas fases, sendo que, na primeira, caracterizada pela 
legitimidade extraordinária, são definidos, em sentença genérica, os contornos 
homogêneos do direito questionado.

7. A definição de parâmetros e dos limites para a fixação dos danos 
materiais e morais individuais se relaciona ao quantum debeatur do direito 
questionado, o qual deve ser debatido nas ações individuais de cumprimento, que 
também possuem alta carga cognitiva.

8. Se o interesse individual homogêneo possuir relevância social e 
transcender a esfera de interesses dos efetivos titulares da relação jurídica de 
consumo, tendo reflexos práticos em uma universalidade de potenciais consumidores 
que, de forma sistemática e reiterada, sejam afetados pela prática apontada como 
abusiva, a legitimidade ativa do Ministério Público estará caracterizada.

9. Os efeitos e a eficácia da sentença proferida em ação coletiva não estão 
circunscritos aos limites geográficos da competência do órgão prolator, abrangendo, 
portanto, todo o território nacional, dentro dos limites objetivos e subjetivos do que 
foi decidido. Precedentes.

10. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
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violados impede o conhecimento do recurso especial.
11. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não 

conhecimento do recurso quanto ao tema. 12. O dano moral coletivo é categoria 
autônoma de dano que não se identifica com os tradicionais atributos da pessoa 
humana (dor, sofrimento ou abalo psíquico), mas com a violação injusta e intolerável 
de valores fundamentais titularizados pela coletividade (grupos, classes ou categorias 
de pessoas). Tem a função de: a) proporcionar uma reparação indireta à lesão de um 
direito extrapatrimonial da coletividade; b) sancionar o ofensor; e c) inibir condutas 
ofensivas a esses direitos transindividuais.

13. Se, por um lado, o dano moral coletivo não está relacionado a atributos 
da pessoa humana e se configura in re ipsa, dispensando a demonstração de 
prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral, de outro, somente ficará 
caracterizado se ocorrer uma lesão a valores fundamentais da sociedade e se essa 
vulneração ocorrer de forma injusta e intolerável.

14. Na hipótese em exame, a violação verificada pelo Tribunal de origem - a 
exigência de uma tarifa bancária considerada indevida - não infringe valores 
essenciais da sociedade, tampouco possui os atributos da gravidade e 
intolerabilidade, configurando a mera infringência à lei ou ao contrato, o que é 
insuficiente para a caracterização do dano moral coletivo.

15. Admite-se, excepcionalmente, em recurso especial, reexaminar o valor 
fixado a título de multa cominatória, quando ínfimo ou exagerado, o que não ocorre 
na hipótese em exame, em que as astreintes, fixadas em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), não se mostram desproporcionais ou desarrazoadas.

16. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 1502967/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 

em 07/08/2018, DJe 14/08/2018)

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2021/0199195-5 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 1.927.324 / 
SP

Números Origem:  1032759-73.2019.8.26.0506  10327597320198260506

PAUTA: 05/04/2022 JULGADO: 05/04/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Secretária
Bela. VALÉRIA RODRIGUES SOARES

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : IGOR HENRIQUE ALENCAR DOS SANTOS 
ADVOGADO : JOÃO BATISTA KFOURI  - SP108527 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - 
Responsabilidade da Administração - Indenização por Dano Moral

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo para negar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.
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